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LIGA ____________________________________________
ESTATUTO

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS

Art. 1- A Liga _______________________________________ constituída em ___ de ________ de _____, é uma entidade civil, beneficente, sem fins lucrativos de assistência social e orientação, de pessoa jurídica de direito privado, que terá duração por tempo indeterminado, com sede à _________________________________________________, na cidade de _______________, no estado de ________________.

Art. 2- É sua finalidade orientar e assistir o indivíduo portador de Hipertensão Arterial e sua família material, moral e educacionalmente, promovendo a reabilitação daquele, sempre que possível.

Art. 3- A fim de realizar sua finalidade, a associação poderá:

a) organizar obras e serviços que se fizerem necessários para a consecução de seus objetivos, bem como fundar núcleos a medida que se desenvolverem seus trabalhos 

b) promover, organizar e participar da realização de Congressos, Simpósios, Conferências e outros eventos de iniciativa pública ou privada, de caráter nacional ou internacional, relacionados com sua finalidade

c) apoiar a comunidade científica, assim como as empresas fornecedoras de produtos e serviços dirigidos ao tratamento e controle da hipertensão

d) organizar uma biblioteca e divulgar informações relacionadas ao tratamento e controle da hipertensão

Art. 4- A associação terá um Regimento Interno aprovado em Assembléia Geral que disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5- A Associação não fará distinção dos seus membros em termos de cor, raça, condição social, credo político ou religioso, prestando serviços gratuitos indiscriminadamente.

PARÁGRAFO ÚNICO- Poderá também a instituição criar unidades de prestação de serviços para a execução de atividades visando a sua auto-sustentação.

CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS

Art. 6- Serão considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, mediante preenchimento de formulário próprio.

Art. 7- Ficam estabelecidas 5 (cinco) categorias de sócios, a saber: a) Fundadores-os que pessoas físicas ou jurídicas assinaram a ata de fundação da Associação. b) Honorários- os que pela destacada atuação no campo social ou científico, forem considerados em Assembléia Geral dignos de homenagem da Associação. c) Beneméritos- os que a critério da Diretoria e com a aprovação da Assembléia Geral, prestarem relevantes serviços ou fizerem doações em prol da Liga ___________________________________. d) Contribuintes- os que pessoas físicas, pagarem as contribuições previamente estipuladas, de conformidade com suas condições econômicas. e) Mantenedores- os que pessoas jurídicas, fornecerem produtos ou serviços de consumo dirigidos a comunidade hipertensa. 

Art. 8- São direitos dos sócios, quites com suas obrigações sociais:

I- votar e ser votado para cargos eletivos

II- tomar parte nas Assembléias Gerais

III- sugerir a Diretoria por escrito, medidas e providências que aspirem ao aperfeiçoamento operativo da entidade, bem como denunciar qualquer resolução que fira as normas estatuárias da Liga __________________________________.

São deveres dos sócios:

I- cumprir as disposições estatuárias e regimentais

II- acatar as determinações da Diretoria e as resoluções das Assembléias

III- zelar pelo decoro e bom nome da Liga _____________________________.

IV- Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da Liga __________________________________.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÂO

Art. 9- A Liga __________________________________ será dirigida e administrada pelos seguintes órgãos:

A) Assembléia Geral

B) Diretoria

C) Conselho Fiscal

DA ASSEMBLÉIA

Art. 10- A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á, dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatuários.

Art. 11- Compete a Assembléia Geral:

I- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal

II- decidir sobre reformas do estatuto

III- decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 33

IV- decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais

V- aprovar o Regimento Interno

Art. 12- A Assembléia Geral, realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano para:

I- apreciar o relatório anual da diretoria

II- discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal

A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada:

I- pela Diretoria

II- pelo Conselho Fiscal

III- por requerimento de 50% dos sócios quites com as obrigações sociais.

Art. 13- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da instuição, publicação na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecência mínima de 15 dias.

Art. 14- As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da Diretoria da Liga __________________________________, excetuadas as que tiverem por escopo a eleição da Diretoria ou apreciação de atos de sua gestão, devendo a Assembléia escolher um Presidente para dirigir os trabalhos e este, os secretários de mesa.

DA DIRETORIA

Art. 15- A Associação será dirigida por uma Diretoria eleita pela Assembléia Geral, por um período de 01 (um) ano, podendo ser reeleita.

Art. 16- A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, a cada dois meses e extraordinariamente sempre que necessário, deliberando com a presença de ao menos, metade de seus membros.

Art. 17- Poderão estar presentes ás reuniões da Diretoria, não tendo entretanto, direito a voto:

a) qualquer membro do Conselho Fiscal

b) outros elementos convidados a critério da Diretoria

Art. 18- Competirá a Diretoria:

a) executar as deliberações da assembléia Geral

b) convocar Assembléia Geral para os fins previstos no artigo 13

c) organizar o quadro de empregados com os respectivos salários

d) nomear, promover, licenciar ou suspender os empregados da Associação

e) contrair serviços permanentes ou eventuais, de técnicos

f) fixar a quantia que poderá ficar no caixa para despesas de expediente

g) promover ao Conselho os valores de Contribuição a serem pagos pelos sócios

h) comprar, vender ou alienar imóveis, mediante prévia autorização da Assembléia

i) apresentar a Assembléia Geral a prestação de contas e relatório anual da Liga

j) aprovar a admissão de novos sócios da categoria contribuinte

k) exercer a administração geral da Liga

Art. 19- A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores:

a) Presidente

b) Vice-Presidente

c) 1º Secretário

d) 2º Secretário

e) 1º Tesoureiro

f) 2º Tesoureiro

g) 1º Diretor de Relações Públicas 

h) 2º Diretor de Relações Públicas

i) 1º Diretor de Comunicações

j) 2º Diretor de Comunicações

k) 1º Diretor Médico

l) 2º Diretor Médico

m) 1º Diretor de Orientação Educacional

n) 2º Diretor de Orientação Educacional

o) 1º Diretor de Assistência Social

p) 2º Diretor de Assistência Social

Art. 20- Serão atribuições dos Diretores:

a) Diretor Presidente:
1- cumprir e fazer cumprir os estatutos

2- representar a Liga ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente

3- presidir as reuniões da Diretoria e instalar as Assembléias Gerais

4- assinar a correspondência oficial, memoriais e representações

5- assinar, juntamente com o 1º Tesoureiro, cheques e demais documentos de responsabilidade financeira

6- assinar, juntamente com os Secretários, as atas das sessões que houver presidido

7- convocar a Diretoria para reuniões periódicas e para as Assembléias Gerais

b) Diretor Vice-Presidente:
1- substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos

2- superinteder e coordenar todos os trabalhos designados pelo Diretor Presidente

c) Diretor 1º Secretário:

1- superintender os serviços de Secretário e assinar, juntamente com o Presidente, as atas das sessões da Diretoria e da Assembléia Geral

2- ter sob sua responsabilidade e guarda o arquivo documental e informativo da Liga

d) Diretor 2º Secretário:

1- substituir o 1º Secretário em suas ausências ou impedimentos

2- efetuar qualquer trabalho que lhe for atribuído pela Diretoria

       e)Diretor 1º Tesoureiro: 

                   1 ( ter sob sua responsabilidade os livros contábeis e valores da Liga

                   2 ( realizar todos os recebimentos e efetuar todos os pagamentos que forem  

                   autorizados

                   3 ( representar a Associação, juntamente com o diretor Presidente, perante os 

                   estabelecimentos de crédito

                   4 ( depositar em conta da Liga, em estabelecimentos de crédito de

                   comprovada idoneidade, os valores disponíveis

                   5 ( dirigir a escrituração financeira

                   6 ( fornecer elementos necessários a elaboração do balanço e prestar 

                   informações solicitadas pelo Conselho Fiscal

                   7 ( outras atribuições correlatadas a área econômico-financeiro.

          f) Diretor 2º Tesoureiro:

                   1 ( substituir o Diretor 1º Tesoureiro nas suas falhas ou impedimentos

                   2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente ou  

                   pelo Diretor 1º tesoureiro.

g) 1º Diretor de Relações Públicas:

                   1 ( representar a Liga, junto as entidades públicas e privadas, nos 

                   aspectos relacionados a sua finalidade e nos trabalhos designados pelo Diretor 

                   Presidente                    

 2 ( coordenar a promoção, organização e participação da Liga _________

________________________ em Congressos, Simpósios, Seminários, Conferências e outros eventos relacionados com a finalidade da Associação

                  3 ( superintender e coordenar outro trabalhos designados pelo diretor 

                  Presidente, relacionados com a sua área de especialização.

h) 2º Diretor de Relações Públicas:

1 ( substituir o 1º Diretor de Relações Públicas em suas ausências ou impedimentos

                     2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente 

                     ou pelo 1º diretor de Relações Públicas.

i) 1º Diretor de Comunicações:

1 ( coordenar o desenvolvimento, implantação e manutenção de uma biblioteca                    especializada em assuntos relacionados com a hipertensão

2 ( coordenar o desenvolvimento, implantação e manutenção de meios de                   comunicação junto a comunidade hipertensa em assuntos pertinentes a                    finalidade da  Liga

3 ( superintender e coordenar outro trabalhos designados pelo diretor                   Presidente, relacionados com a sua área de especialização.

j) 2º Diretor de Comunicações:

1 ( substituir o 1º Diretor de Comunicações em suas ausências ou impedimentos

                     2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente 

                     ou pelo 1º diretor de Comunicações.

k) 1º Diretor Médico:

                     1 ( coordenar o desenvolvimento, implantação e manutenção de um serviço de atendimento médico a comunidade hipertensa, relacionado com a finalidade da Liga

                     2 ( apoiar a comunidade científica, assim como as empresas fornecedoras de produtos e serviços dirigidos ao tratamento e controle da hipertensão nos aspectos relacionados com a área de sua especialização

                     3 ( coordenar o desenvolvimento de pesquisas científicas, nos aspectos relacionados com a sua área de especialização, compatíveis com a finalidade da Liga

                      4 ( superintender e coordenar outros trabalhos designados pelo Diretor Presidente, relacionados com sua área de especialização.


l) 2º Diretor Médico:

1 ( substituir o 1º Diretor Médico em suas ausências ou impedimentos

                     2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente 

                     ou pelo 1º diretor Médico.

m)  1º Diretor de Orientação Educacional:

                      1 ( coordenar o desenvolvimento, implantação e manutenção de serviços de orientação educacional relacionados cm informação sobre:

1.1) utilização de medicamentos destinados ao tratamento e controle da hipertensão

1.2) nutrição recomendada ao tratamento e controle da hipertensão

1.3) psicodiagnóstico e psicoterapia recomendados ao tratamento da hipertensão

1.4) atividade física adequada ao paciente, de acordo com recomendação médica

1.5)  metodologia de ensino referente a conceitos básicos, causas, sintomatologia, meios de diagnóstico e tratamento da hipertensão

1.6) metodologia de assistência de enfermagem relacionado ao auto-cuidado e referente a administração de medicamentos e controle específico da hipertensão

1.7) metodologia de pesquisa em assuntos relacionados a assistência ao hipertenso

                      2 ( superintender e coordenar outros trabalhos designados pelo Diretor Presidente, relacionados com sua área de especialização.

n) 2º Diretor de Orientação Educacional:

                       1 ( substituir o 1º Diretor de Orientação Educacional em suas ausências ou impedimentos

                       2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente ou pelo 1º Diretor de Orientação Educacional.

m) 1º Diretor de Assistência Social: 

                        1 ( desenvolver, implantar e manter cadastro atualizado das empresas públicas e privadas, fornecedoras de produtos e serviços dirigidos a comunidade hipertensa

                        2 ( coordenar as atividades da Assistência Social junto a comunidade hipertensa, orientando e realizando, de acordo com o caso, os encaminhamentos as Diretorias especializadas Liga _________________________________.

                        3 ( coordenar as atividades de doação de produtos e serviços necessários a comunidade hipertensa carente, existentes na Liga _________________________________ para essa finalidade, sob designação do Diretor Presidente.

o) 2º Diretor de Assistência Social:

                        1 ( substituir o 1º Diretor de Assistência Social em suas ausências ou impedimentos

                        2 ( executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente ou pelo 1º Diretor de Assistência Social.

Art.21 ( O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos com a Diretoria, por 1 (um) ano no primeiro mandato e por 2 (dois) em segunda eleição, admitida uma reeleição.

Art.22 ( Competirá ao Conselho Fiscal:

a) dar o seu parecer sobre as prestações de contas apresentadas pela Diretoria e apresentar sugestões

b) examinar sempre que lhe parecer conveniente, a escrituração contábil e sua documentação

c) informar-se sobre situação financeira da entidade e opinar a respeito.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art.23 ( O patrimônio da Liga _________________________________ será constituído por todos e quaisquer bens, rendas de qualquer natureza, auxílio ou subvenções, ou bens que a qualquer título forem adquiridos pela Liga, ou lhe forem incorporados, doados, transferidos ou transmitidos.

Art.24 ( O patrimônio da _________________________________ será constituído de bens, móveis, imóveis, veículo e semoventes, ações, apólices de dívida pública, contribuições dos associados, auxílios e donativos em dinheiro.

Art.25 ( A Liga _________________________________ aplicará suas rendas, seus serviços e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos.

Art.26 ( A Liga _________________________________ não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

Art.27 ( A Liga __________________________________ aplicará as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas.

Art.28 ( Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do Município da sua sede, ou no caso de haver unidades prestadoras de serviços a vinculadas, no âmbito do Estado concessor.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não constitui patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social.    

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.29 ( Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Art.30 ( Em caso de empate de votações, o Presidente terá direito ao voto de qualidade.

Art.31 ( A eleição da primeira Diretoria e conselhos realizar-se-á na Assembléia de Fundação, por aclamação.

Art.32 ( O estatuto só poderá ser alterado após estudos e decisões expressas em Assembléia geral especialmente convocada para esse fim.

Art.33 ( Em caso de dissolução ou extinção, destinará o eventual patrimônio remanescente a entidade congêneres, dotadas de personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no Estado de Minas Gerais, preferencialmente no município de origem, e registrada no Conselho Nacional de assistência Social - CNAS, inexistindo, a uma entidade pública.

Art.34 ( A Liga __________________________________ poderá aceitar apoio de todo e qualquer empresa indistintamente, não sendo permitido entretanto, que qualquer um dos membros da Diretoria possa tirar proveitos próprios dessa condição.

Art.35 ( O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art.36 ( O presente Estatuto entrará em vigor a partir da data em que for aprovado em Assembléia Geral de Fundação.       
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